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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
             ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                    GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 4.417/2026 
 

Dispõe sobre a cessão de servidor ao Poder 

Legislativo Municipal, e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais. 

 

  CONSIDERANDO o pedido formulado pelo Exmo. Sr. Presidente da 

Câmara Municipal nos autos Processo n° 000885/2026 de 09/04/2026, solicitando a 

cessão do servidor AILTO DOS SANTOS SOUZA, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de Controlador Geral; 

 

  CONSIDERANDO a expressa concordância do servidor em ser cedido ao 

Poder Legislativo Municipal; 

 

  CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 132/2026, fundamentado na 

legislação local e na manifestação expressa da conveniência e oportunidade 

administrativa, contida no despacho da Secretária Municipal de Administração e 

Recursos Humanos. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ceder o servidor AILTO DOS SANTOS SOUZA, Matrícula funcional 

00013, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº ***.656.177-**, RG 15.022.448 

SSP/MG, residente na Rua Antônio Bento, Leopoldina, Vila Pavão/ES, à Câmara 

Municipal de Vila Pavão/ES – onde irá ocupar o cargo de provimento em comissão de 

Controlador Geral, por tempo indeterminado, sem ônus para o cofre do Município, a 

partir do dia 22/04/2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e sua garantia, quando houver. 

 

Art. 3º. À Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 

para dar ciência aos servidores da presente Portaria e adotar as demais medidas 

cabíveis. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, 

aos 17 dias do mês de abril do ano de 2026. 

 

 
 

JOÃO TRANCOSO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado no Átrio na data supra: 
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